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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR ~ ; 
ATA DA 30g SESSAO, EM 13 DE MAIO DE 1977 - SEXTA-FEIRA - f 
PRESIDtNCIA.DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESqUADRA SYLVIO M~NTEI-/ . , 
RO MOUTHJHO. . _/ 
PROCURADOR GERAL DO f'Íli!I.'IJTlRIO PriBLICC! ~1ILITAR: DR ~ULt6fJ" f··IE 
NEZES DA COSTA FI LHO. . . . 
SECRET~RIO DO TniBU~AL PLENO: DR CL~UDIO nnsrtRE. 

Compareceram os Ministros Uoldemor Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guim?.râes Einheiro, Helio Ramos de ~zevedo Lei 
te, Rodrigo Oct~0i6 J~rdao Remos, Fnber Cintra, Reynaldo Mel 
lo do Almeida, G.A. d2 Lima Torras, Deocl6cio Lima ~o Siquoi 
ra e Ruy do Lima Pessoa. 
Ausentas os Ministros Sysono Sa:~onto o Oct~vio Jos6 Sampaio 
Fernandes, com-causa-justificada. 
O Ministro Ton. 8Tig. Carlos Alberto Huót ao Ulivoiro Sampaio 
encontra-so om gozo do liconçc ospocial. 
~s 13.JO horas, havendo nÚmoro logal, foi aberta a Sessãg. 

Lida e·som dobatn, foi aprovada a Ata da Soss~o anterior. 

ApolaçÕcs julgadas em SossÕo Secreta: 

No dia 6 do maio do 1977 - Sexta-feira: 

41.247 - rlio do. Janeiro. 11olator Ministro Jacy Guimarães Pi 
nhoiro. Revisor Ministro Augusto Frogoso. APELAN = 
TES: O Minist~rio PÚbli6o Militar juntu ~ lo. Audi 
toria do Ex5rcito da la. CJM; ANTONIO JUVtNCIO D~ 
SILVA, JAIR DA SILVA CHAGAS, NDJTO~J LIG~NIO DA SIL 
VA, rJD-!TON HIGINO DE SOUZA, JLJAQUH1 PEUr\0 DUTRA GOU 
LAfH, fülf'-1ANDO DE OLIVEI:lf1 r'li'1TOS, JOSl E'UJEDITO DOS 
SANTOS e YOSHIO IDE, cohdonodos a dois unos de ro 
clusão, incursos no art. 43 do DL 898/69;EVALDO LÕ 
PES GONÇALVES DA SILVA, condenado a d6is anose qua 
tro mesEs de reclusão, incurso no art. 43, com a 
susponsao'dos direitos polfticos por doz anos, ex
vi do art. 74, tudo do DL 898/69; GUTTEí·ííJERG CAVAL 
CMJTI o RAir~UNDO f\LVES DE SOUZA, condenados a três 
anos o quatro mosos do roclusõo, incursos no arti
go 43, 2/c o art. 49, inc. I, do DL 898/69, com a 
susponsao'dos diroitos polfticos por doz anos, ex 
vi do art. 74 do roforido DL. APELADA:A Sentençam 
Consolho Espociál do Justiça do la. Auditoria do 
Ex6rcito, da la. CJM, do 12 do dozo~bru do 1975, 
quo condonou os apolcntos o absolvou ANTONIO JOS~ 
GONÇALVES, JOS~ CARNEIRO DA SILVA CAMPOS o WILSON 
RIBEIRO DOS SANTOS, do cri~e provisto nos arts. 43 
e 45, inciso I; JOAQUIM JOSl SOARES FILHO,JOS~ INA 
CIO BATISTA o WALFRD DA SILVEIRA FEDERICI, do cri 
mo provista no art. 45, inc. I; 'ANTONIO RIBEIRO D~ 
SILVA, do crime provisto no art. 43; Josr· BENIGNO 
LUNA SOBRINHO, d6 crimo previsto nos arts. 43 o 45 
inc. I o 49, inc. I; JOVINO SE3AST!~O DE OLIVE!RA, 
do crimo provisto nos orts 45, inc. I o 49,inc. I; 
PEDRO ETELVINO DA SILVA, do crime provisto nos ar
tigos 43 e 49, inc. I, tudo do DL 898/69; DOMINGOS 
DOS SANTOS, do crimo previsto no art. 45,inc.I, do 
DL 898/69, c/c o art 53 do'CPM; e OTON CAVALCANTI, 
do crime previsto nos arts. 43 do DL 998/69 c/c o 
art 53 â6 CPM~ e 45, inc. I o 49, inc. I, do refe
rido DL •• Advs. Humberto Janson do Melo, Lino Ma -
chado Fº, Renato do Cunha Ribeiro, Oswaldo Mendon
ça, Amilcar Barroso do Siqueira, Antonio Modostooo 
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Silveira o nomo Lainotti. O Tribunal, POR U~!ANH1IDA 
DE, quanto acs réus Gbsolvidos n5 1ª instância, no= 
gou provimento ao apolo do MP, o, Pon MAIOHIA, ne
gou provimento e ambos os apelos, quer da ~rocurado . ~ , -r1a, quer de Dofosa, em rolaçao aos rous conde~ados, 
confirmando a Sentença apelada. OS MINISTnos SAM -
PAIO FERNANDES e FABER CINTR~ deram pravimonto par
cial ao a~elo do Mr para condenar os r~us ~pelantes 
e um ano de reclusão, como incursos no art. 45, do 
DL 898/69. (N~O TOMOU PARTE ~O JULGAMENTO O MINIS -
TRO SYSENO SARMENTn).-(PRCSID~NCIA DO MINISTRO SYL
VIO MONTEIRO MOUTINHU). 

No dia 9 do maiu do 1977 - 2ª feira: 

41.373 - s;o Paulo. ~alator Ministro Jacy G~imaries Pinhoiro. 
Revisor Ministro Sampaio Fernandes •. APELANTE: O Mi
nist~ric PGblicó Hilitar junto ~ la. Auditoria · da 
2ª CJM. APEL~DA: A Sentença da CPJ da la.Aud/2a.CJM 
de 24 de junho do 1976 que absolveu NIVALDO JOS~ 
DA COSTA MIRANDA, GILD~SIO WESTIN CUSENZA, FRANCIS
CO VITOR MACHADO, t1:1~lt~NDO EURICO GOMES' e RICARDO Ff. 
LfCIO MANSUR, do crime previsto no art. 43 do DL 
898/69. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provi ~ 
menta ao apel6 do MP e confirmou a Sentença apelada 
integrolmente:(PRESID~NCIA DO MINISTRO WALDEMAR TOn 
RES DA COSTA). 

Foi, o seguir, relatado o julgado o seguinte processo: 

APELAÇÃO 

39.544- Guanabara. Relator Ministro Waldemar Torres da·cus
ta. Revisor Ministro Roynaldo Mello de Almeida. APE 
LANTES: A Procuradoria rUlitar da 3ª Auditoria dã 
la. CJM; ALEX POLAR! DE ALVERGA, Josr ROBERTO GON
~ALVES DE RESENDE e INtS ETIENNE ROMEU, condenados 
o prisão perp~tun, incursos no art. 28, parágrafo 
Gnico do DL 898/G9; ~DAIR GONÇALVES REIS,ALFREDO HE 
LIO SIRKIS, THEREZA ANGELO e HERBERT EUST~QUIO DE 
CARVALHO, condenados a quinze an6s de reclusão; por 
desclassificação do caout do art. 28 c/c o art. 49, 
inciso III, do DL 89B7G~. APELADA: A Sentença do 
Conselho Especial uo Justiça da 3ª Auditoria da lo. 
CJM, do 24 de agosco de 1972, na parte que condenou 
os revéis ADAiii GOrJÇALVES fiEIS, ALFREDO HELIO SI11 ... 
KIS, THEREZA ANGELO o HERBERT EUSTaQUIO DE CARVALHO, 
condenados a quinze anos de reclusão, por desclassi 
ficação do 89~/t do art. 28, c/c o art. 49, inciso
III, do DL 69.- O TRIBUNAL, POr\ r~AIOHIA DEVO
TOS, deu provimento parcial ao apelo do Defesa de 
ALEX POLAf\I DE ALVEn~A, Josr ROBERTO GONÇALVES DC 
RESENDE e INlS ETIEWJE ROMEU para, por desclassifi
cação para o art 28, coput, condená-los, o primeiro, 
a vinte e cinco anos, considorando·a sua menorida
de e a trinta anos os dois Últimos. Ainda POR MAIO
RIA, o Tribunal deu provimento, em parte, ao apelo 
do MP para reformar o Sentença de 1ª instância em 
relação o ADAIR GONÇALVES REIS, A~FREDO HELIO SI11-
KIS, THEREZA ANGELO o HERBERT EUSTaQUIO DE CARVALHO, 
agravando para trinta anos a pano a eles imposta. A 



. j' 
-124- ' I · 

(C nnt da A ta da 30ª Sessão, em 13 de maio de 1977) :;;(.'__.../ 

ma~oria se formou na fmrma dn que_dispne ~ larágra 
fn unicn do art 435 dn CPPM.A vntaçan diver~~te e a 
fundamentaçãn dos votos proferidos, serã• p&blicadas 
npnrtunamente. (Usaram da palavra os Advs Nelin Ma -
chado, Lino Machado Filho e A.Sussekind de Moraes 
Rego e o Dr. Procurador-Geral). -Antes do inÍcio 

do julgamento, o Ministro Dr. Waldomar Torros da 
Costa solicitou fosso submetido ao GlonÓrio á Preli . . - ~ ~ ,_ 
m~nar do ser roal1zada ~assao Secreta ou nao. Apos 
os dobntos quo'so travaram o tendo em vista quo o 
Processo n~ 39.280, fui julgada em sossão pÚblica, 
o Ministra Waldomár Torres da Costa rctircu c ~reli 
minar a~rosontnda. 

Apelação julgado ~m 8 do março do 1977: 

41.340 - Rio Grande do Sul. ~olntur Ministro Waldcmar Torras 
da Costa. novisor Ministro Faber Cintra. - Com rola 
ç5o a ERICO DOnNELES, cond2nado a tr~s Enos, sois -
meses o doz dias de reclusau, a susponsao dos seus 
direitos polÍticos foi por cinco anos o nãó como 
publicou a Ata da 9º Sessão, om 10.03.1977. 

SESS~D EXTRAORDIN~niA 
(Convocaçao) 

Por convocação do Ministro ~residente, o Tribunal realizar~ 
SESSÕES EXTRAORDINARIAS, nos aias 7 e 14 do junho prÓximo, 
terça-feira, com inÍcio às 13.30 horas. 

No in!cio da Sessão foi lido o segui'nte expedioí.".o: 

a) "OfÍcio Circular G/Nº 12/77, om 6 do maio de 
1977. Senhor Presidente - Honrado com a incumbÔncia que me 
atribuiu o Exmo. Sr. Presidente da RepÚblica do cuordonar a 
elaboração dos anteprojetos das leis complomonta~os ~ Emenda 
Constitucional nº 7, do 13 de abril do corrontu ano, entro 
as quais se destaca, por sua import~ncia o priorij~do, a 
Lbi Or~inica da Magistratura Naciona], venho manifestar a 
V. Exa. o meu mais vivo empenho o o maior interesso em con
tar com a colaboração dos~o ogrÓgio Tribu~al, atravós da r~ 
mossa de quaisquer súgostoos portinontos a matori~ a ser o~ 
jota da referida Lei. Dado o urgôncia na olaboraçao do ros
pecti~o anteprojeto, tomo ~ libordado de solicitar a Vo~so , 
Excoloncia sejam as sugostoos quo houver por bom oforocor, 
remetidas no mais curto prazo possí vol. - -.grod•·co1;1do, a. atolõl 
ÇÕo quo dispónsar o óst~ salicit=çõo, aproveito a opurtuni.~ 
~ado para aprosontar a Vossa Excelência os meus protestos do 
mais alto apreço o considéração. - Exma. Sr. Alto. Esq. Syl 
vi6 Monteir6 Moutinho. DD. Min. Presidente do Superior Tribu 
nal Militar. - as) Henrique F"onsoca do Araujo, Procurador GÕ 
ral da RepÚblica." . . -

a) "Of!cio nº 397/ll. Em 5 de maio de 1977. Sonhar 
Presidente. - Comuni~o a V. Exa. que a Segunda Turma do Su
premo Tribunal Fodoral, om sessão realizada no dia 29 do a
bril do corrente ano, julgando o Recurso Criminal nº 1271 -
Apelação nº 40.185' desse Tribunal - recorrente Carlos Fran 
llin Paixão de Araujo, docidiu dar provimento ao recurso o 
rostabelocer, no tocante ao'roconhecimento da coisa julgada, 
a sentença de primeiro grau. - Aproveito a oportunidade pa
ra apresentar a V. Exa os protestos de minha elevada consi-
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deraç;a.·A Sua Excel~ncia o Senhor Alto. Esq SYLVIOiMpNTEIRG 
MOUTI NHO. as) Ministro C Ar~ LOS THOi~PSON FLORES - ilres'iden·t e 
do Supremo Tribunal Federal •. 

A Sessão foi encor~ada_às 1~.45 horas~ com os seg~intes pro-
cessos em mos~: . 
PETIÇ~O 33l(LT)-la:/2a.proc. 455-'Adv.'Raimundo r. Barbosa 
RECURSO CRIMINAL 5:138(LT)-Aud/Ba.pr6c.416/77 
REVIS~O CRIMINAL 5.125(LT/nD)-Aud/7a.proc.30/71-Adv Alvaro 
Augusto Ribeiro da Coste. 
APELAÇLjES: . . 
41:569 RO/LT --2ã./E~.pro6. 01/77-Adv Lourival N. Lima 
41~483 WT/RO -la./2a.prac:ll72/76-Advs Juarez Alehcar e outros 
41:490 WT/RO -Auo/lO~proc; 34/75-Adv Antonio J.n. Rosa 
41:485 JP/AF -2a./Ex:proc: 44/73-Adv Lourival N; Lima 
41:465 Jr/no -Auo/8a:proc~ 532/73-Adv Adherbal·M. Matos 
41:346 DS/WT -la./Ex~prac:D-04/76-Adv Manoel F. de Lima 
41.551 FC/LT -2/Mar •• proc. 271/76-D-Adv Alfredo Antonio Gua-
rischi e Palma. · 
40.889(JP/AF)-la/Aor:~roc. 29/73-Advs Fernando Balsells o 
Edgar P P de carvalhQ. ' 
41.140(LT/SS)-3a./2a.proc. 62/74-Advn A.Sussokind M. Rego 
e óutros. · · 
41;5611HL/LTl-2a./Mar.proé. 
41:256 SF/VT -Aud/6a:proc: 
41.450 WT/FC -Aud/4a.proc. 
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283/76-D-Adv. A.Guarischi Palma 
2/72-Hdv Luiz H. Aglá 

27/75-Adv Francisco J.Forreira 
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